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PORTARIAS
PORTARIA  158/18                                                                                                                                          

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO QUE MENCIONA
O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE: 
Art. 1º - Fica exonerado a partir de 02 de maio de 2018, do 
cargo de provimento em comissão, o servidor abaixo re-
lacionado, lotado no gabinete do vereador Wilson Arnaldo 
Pinheiro:

Assessor Parlamentar Cód. ASP – 01
Romulo Oliveira Santos.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal, 25 de abril de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente
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EXPEDIENTE

PORTARIA Nº 162/18
CONCEDE PROGRESSÃO AOS SERVIDORES  QUE MENCIONA.

O Presidente da Câmara Municipal de Uberlândia, no uso de suas atribuições legais; 
Considerando o disposto no art. 28, da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004;
Considerando a suspensão da Lei complementar nº 596, de 26.12.2014 nos autos de nº 02373853320168130702, da Ação 
Civil Pública em curso pela 1ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Uberlândia;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Desenvolvimento Funcional; RESOLVE:
Art. 1º - Fica concedida aos servidores efetivos abaixo relacionados, Progressão, passando a ocupar os seguintes níveis:

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros conforme disposto no Art. 30, 
da Lei Complementar nº 346 de 13.02.2004.
Câmara Municipal, 27 de Abril de 2018.

ALEXANDRE NOGUEIRA DA COSTA
Presidente


